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duos sólidos gerados pelo processo produtivo da empresa.

Obs. : Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas pelo e-mail carlos.justobarreiro@
campinas.sp.gov.br.
 

 Campinas, 13 de abril de 2020 
 CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO 

 Engenheiro Civil 

 GABINETE DO SECRETÁRIO   
  Protocolo nº 17.10.9019
Int. : Bres Viracopos Emp. Imobiliários Ltda.
Assunto : Recurso Administrativo - Sanção Administrativa 

Considerando que a Junta Administrativa de Recursos (JAR) proferiu deliberação de 
INDEFERIMENTO do recurso administrativo apresentado pelo recorrente, de forma 
não unânime, em face das medidas de poder de polícia adotadas por esta SVDS, nos 
termos do Decreto nº 19.575/2017 (fl s. 177/178);
Considerando no novo recurso interposto pelo recorrente, em segunda instância em 
que veicula insurgência da decisão da JAR, especialmente em face da interpretação 
da legislação vigente, oferecida pela Secretaria de Assuntos Jurídicos (fl s. 271/278);
INDEFERIMOS o recurso administrativo interposto pela recorrente, em segunda ins-
tância, nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 19.575, de 16 de agosto de 2017. 

 Campinas, 09 de abril de 2020 
 ROGÉRIO MENEZES 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 DESPACHO PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA    

O Presidente do Conselho Municipal de Previdência no uso de suas atribuições previs-
tas Regimento Interno do CMP, conforme calendário anual das Reuniões Ordinárias 
publicadas no Diário Ofi cial do Município de Campinas no inicio de cada ano vigente, 
comunica o cancelamento da Reunião Ordinária que seria realizada no dia 14 de Abril 
de 2020, em virtude da pandemia do COVID-19 seguindo as orientações do Decreto 
Municipal. 

 Campinas, 13 de abril de 2020 
 JOSÉ ERIVAN LEITE DE ARAÚJO 

 Presidente do Conselho Municipal de Previdência 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 RATIFICAÇÃO   
  SEI HMMG  .2020.00000441-08 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Procuradoria Jurídica (docs.2394780)
 RATIFICO  a contratação direta da empresa COTAÇÃO COM REPRESENTAÇÃO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ nº 58.950.775/0001-08, para aqui-
sição emergencial de 1000 unidades de fi ltros para ventilação mecânica com mem-
brana fi ltrante HEPA, para prevenção de infecção cruzada entre paciente e ventilador 
mecânico, com efi ciência bacteriana e viral de 99,99%, com conectores de entrada 
22m/15F e saída 22F, para adulto, criança e neonato,com fulcro no artigo 4 da Lei 
Federal 13.979/2020,nos termos das justifi cativas estampadas no presente processo, e 
a despesa decorrente, no valor total de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos 
reais).
Publique-se haja vista o teor do preceito insculpido no "caput" do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8666/93.
 

 Campinas, 13 de abril de 2020 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA  

 Diretor Presidente da Rede Municipal Dr. Mario Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  
  

 DECISÃO DE RECURSO   
  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020 
 PROTOCOLO Nº 1541/2019   
 OBJETO :  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços preven-
tivos e corretivos de combate, controle e monitoramento de pragas urbanas (insetos 
rasteiros e alados em geral, aracnídeos, escorpiões, roedores e cupins de solo, de al-
venaria e de madeira seca) nas dependências internas e externas das unidades da Rede 
Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar : Hospital Ouro Ver-
de, Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, Pronto Atendimento São José, Pronto Aten-
dimento Padre Anchieta, Pronto Atendimento Campo Grande, Pronto Atendimento 
Carlos Lourenço e Serviço de Atendimento Médico de Urgência com fornecimento 
global de materiais, equipamentos e produtos químicos.
Acolho o parecer jurídico (fl s. 241/242) dos autos e o torno parte integrante da pre-
sente decisão. Assim sendo e diante do que consta na fundamentação incorporada :
 1) DECIDO  pelo  não conhecimento  do recurso administrativo  apresentado pela em-
presa AACP SERVIÇO AMBIENTAL EIRELI-ME 
 2)  Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, na Rede Mário 
Gatti, localizado na Avenida das Amoreiras nº 233 - Complexo Administrativo, CEP 
: 13036-225, Parque Itália, em Campinas/SP, nos horários das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00. 

 Campinas, 08 de abril de 2020 
 MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Municipal Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 JUSTIFICATIVA ATRASO DE PAGAMENTO    
Atendendo aos preceitos estabelecidos na Instrução nº. 02/2016 (TC-A-011476/026/16) 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justifi camos que os pagamentos efetu-
ados com atraso no mês de  Março/2020 , pela Informática de Municípios Associados 
S/A, se deram em virtude de desencaixe fi nanceiro. A empresa optou em priorizar pa-
gamentos para não comprometer a prestação de serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - TIC e na administração da Imprensa Ofi cial do Município, os quais 
compreendem indiretamente as razões de interesse público.
JUSTIFICATIVA DE ATRASO DE PAGAMENTOS

FORNECEDOR VALOR/R$ 
UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA TRABALHO 

MÉDICO 592.850,18
 

 ANA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA MORAES  
 Gerente Financeira  

 LUAN JOBER RODRIGUES DE ALMEIDA  
 Controle Interno 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 CNPJ/MF N. 46.119.855/0001-37   
  Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
 Edital de Convocação 
Estão convocados os senhores Acionistas da  Sociedade de Abastecimento de Água e 
Saneamento S/A - SANASA Campinas,  a se reunirem em Assembleia Geral Ordiná-
ria e Extraordinária, a realizar-se no dia 28 de abril de 2020, às 08h30m, no auditório 
Capivari, na Sede Social da empresa, situada na Avenida da Saudade nº 500, Ponte 
Preta, Campinas (SP), a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia :
 I.   Ordinária : 
a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação do Relatório 
da Administração e das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes e Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício social 
fi ndo em 31 de dezembro de 2019.
b) Deliberação sobre a proposta da Administração para a destinação do Lucro Líquido 
do Exercício de 2019, aprovada pelo Conselho de Administração em reunião realizada 
no dia 18 de março de 2020.
c) Fixação da remuneração global anual dos Administradores, membros do Conselho 
Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário. 
 II.   Extraordinária : 
a) Exame e deliberação da proposta da Administração de elevação do capital social da 
importância de R$ 453.185.281,00,  para a importância de R$ 553.781.295,00, median-
te incorporação de reserva legal, reserva de correção especial do ativo imobilizado, 
reserva de lucros retidos para investimentos e reserva de incentivos governamentais.
b) Análise, deliberação e aprovação de alteração no Estatuto Social.
Campinas, 06 de abril de 2020.
 

 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - PRESIDENTE DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO   

  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 04 ao Contrato 2016/6259 ; Contratada :  União Comercial Barão 
Ltda  CNPJ : 24.013.278/0004-04. Objeto : Locação container. Prorrog. vig. : 12 me-
ses a partir de 11/04/2020.Valor : R$ 11.491,92.
 Aditamento n. 02 ao Contrato 2018/6629 ; Contratada :  F.Imm Brasil Ltda  CNPJ 
: 01.298.675/0001-21. Objeto : prest. serv. corte e relig. água. Objeto : supressão de 
17,64%. Prorrog. Vig. : 12 meses a partir de12/04/2020. Preço : reajuste de 2,85%. 
Valor : R$ 2.145.792,00. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
  

 RESUMO DE CONTRATO   
  Contrato n. 2020/7101 ; Contratada :   Helibombas Indústria e Comércio de Equi-
pamentos Hidráulicos Ltda  , CNPJ n°.  01.679.707/0001-39.  PRE 37/2020. Objeto : 
fornecimento motobomba anfíbia. Vigência : 05 meses a partir de 13/042020. Valor : 
R$ 80.000,00. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 COMUNICADO Nº 02 - EDITAL Nº 01/2020 
 PRORROGAÇÃO DA DATA DAS INSCRIÇÕES E SUSPENSÃO TEMPO-
RÁRIA DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS CONCURSO PÚBLI-

CO - EDITAL Nº 01/2020 
 O Presidente da  SETEC - Serviços Técnicos Gerais , Autarquia da Prefeitura Muni-
cipal de Campinas, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, torna público o  COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO 
DA DATA DAS INSCRIÇÕES E A  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA APLICA-
ÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS - Edital nº 01/2020,  como  medida de contenção 
à proliferação do vírus “COVID-19” (Coronavírus). 
Tal medida visa atender  as orientações transmitidas pelo Governo do Estado de São 
Paulo e Ministério da Saúde, quanto ao cancelamento e/ou suspensão de eventos, que 
tenha aglomeração de pessoas.
O prazo de inscrição fi ca prorrogado  até às 17h00 do dia 28 de maio de 2020 , obser-
vado o Horário Ofi cial de Brasília/DF.
O boleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico do  INS-
TITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) , até  às 18h00, do dia 29 de maio de 
2020 .
Os  pedidos de Condição Especial  para a realização das Provas Objetivas, e/ou soli-
citação de Inclusão de Uso do Nome Social, e/ou o candidato que desejar concorrer às 
vagas reservadas para Pessoa com Defi ciência - PCD e/ou Negro, e/ou para Função de 
Jurado como Critério de Desempate, deverá solicitá-la por escrito e  enviar, através 
de documentos digitalizados, via EMAIL (devolucao@institutomais.org.br) , até 
o dia  29 de maio de 2020 , ao INSTITUTO MAIS, aos cuidados do Departamento 
de Planejamento de Concursos, identifi cando o nome do Concurso Público para o 
qual está concorrendo no assunto, neste caso : “ CONCURSO PÚBLICO - SETEC 
- SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS  -  Edital nº 01/2020  - Ref. :” (a documentação 
ou solicitação conforme constou no Edital de Abertura).
 A APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS - Edital nº 01/2020, prevista para o 
dia 03 de maio de 2020,  está  TEMPORARIAMENTE SUSPENSA .
 As decisões sobre a retomada das demais etapas do Certame serão divulgadas 
em data oportuna, nos veículos oficiais de comunicação, previstos no Edital nº 
01/2020. 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Comunica-

rogeriocarvalho
Destacar




